
MOO. 3 	 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAÍ 
CÓPIA 

Lei a2 C21 

de 7 de julho de 1.971.- 

"Dá denominação em vias públicas da cidade e 

contém outras providencias".- 

O povo do Município de Santa vita do Sapucaf, por 

seus representantes decretou e eu, em seu nome sanciono a seguinte lei: 

;.rt. 1Q - rica o Chefe do :.xec-utivo Lunicipal, 21.1- 

torizado a dar denominação em vias públicas da cidade constante do Lotea- 

mento do Sr. José -Ieliciano Telles, ohdeend^ 	7eguinte ordem.: 

Rua n2 1- passa a denominar-se "Rua Maria Mega lhA'età  Uckmim"; 

Rua n2 2- passa a denominar-se "Rua Benedicto Renn6"; 

Rua n2 3- passa a denominar-se "ua MPastro Augusto Telles"; 
Rua n2 4- passa a denominar-se "Rua José rendes Vilela"; 
Rua n2 5- passa a denominar-se" Rua Dr. Mário brandão"; 
Lua n2 6- passa a denominar-se "Rua Pedro ',ancho Vilela"; 

Lua n2 7- passa a denominar-se "Rua Dr. Osweldo Campos do Amaral"; 
Lua n2 8- passa a denominar-se "Rua Prof. Marua Augusta Telles"; 
âua n2 9- passa a denominar-se "Rua Martiniano Ribeiro"; o croqui anexo, 
fica fazendo parte integrante da presente Lei.- 

Art. 2Q - O prolongamento da Rua Loreto Garcia na 

Vila Proletária (katadouro), passa a denominar-se W. Antônio de Cássia",~  

110 Rodrigues Dias. 	.revogadas as dif:-.0c-01Ãee em contrário en- 

trará esta lei em ligor na data de sua publicação. 

Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e 

execuçao desta lei pettencer, que a cumpram e façam cumprir Go inteiramse-

te como nela se contém,- 

Registre-se e publique-se.- 

Prefeitura Mwaicipalcb ::;anta Rita do Sapuca 7 de j lho de 1.971.- 
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